
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeià 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N° 	12012.  
Autoriza abertura de Crédito Especial ao 
Orçamento de 2012 e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial junto ao 
Orçamento Programa de 2012, conforme discriminações: 

Órgão: 	02 	Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Unidade: 	008 Secretaria Mun. De Obras e Coordenadoria de Meio Ambiente. 
Subunidade: 001 	Secretaria Mun. De Obras e Urbanismo. 

Programa: 15 451 2288 2.337 - Obra de Infraestrutura Urbana - CP 	 10.000,00 
Rubrica: 449052 - Equipamentos e Mat. Permanentes. 	 10000,00 

Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário 

TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS .....................................................................R$ 	10.000,00 

Art. 20  - Os recursos para fazer face à cobertura do artigo anterior' serão 
provenientes das anulações das Dotações Orçamentárias constantes do 
Orçamento Programa de 2012, conforme discriminação: 

Órgão: 02 Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Unidade: 008 Secretaria Mun. De Obras e Coordenadoria de Meio Ambiente. 
Subunidade: 001 Secretaria Mun. De Obras e Urbanismo. 

Programa: 15 451 2288 2.337 - Obra de lnfraestrutura Urbana - CP 10.000,00 
Rubrica: 449051 - Obras e Instalações. 10.000,00 

Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 09 de março de 2012. 
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
1 	 Estado do Rio de Janeiro 
,) j! 	 Gabinete do Prefeito 

MENSAGEM N° 18, DE 09 DE MARÇO DE 2012. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 

Cumprimentando-os, sirvo-me desta MENSAGEM para 
submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, o incluso 
PROJETO DE LEI que autôriza o PODER EXECUTIVO a incluir novas 
dotações no Orçamento Programa de 2012, através da abertura de Crédito e 
Especial por Anulação de Despesas. 

As inclusões constantes do PROJETO DE LEI anexo objetivam 
dotar o orçamento de rubricas necessárias ao atendimento de programa na 
área de Obras e Urbanismo conforme Lei Municipal, n° 2.362 de 21 de 
dezembro de 2011. 

Em sendo matéria de alta relevância, peço e espero que o 
PROJETO DE LEI anexo seja apreciado em REGIME DE URGÊNCIA, 
conforme faculta o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal. 

Receba Vossas Excelências, a certeza da minha estima e 
elevada consideração. 

Atenciosamente, 

CARLINDO 
= Prefeito = 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
Vereador AGUINALDO SODRÉ 
DD. PRÉSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - R.J. 



Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
-. 	 Estado do Rio de Janeiro r) 

Gabinete do Prefeito \ 

PROJETO DE LEI N° 	I2012 
Autoriza abertura de Crédito Especial ao 
Orçamento de 2012 e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 
Art. 10.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial junto ao 
Orçamento Programa de 2012, conforme discriminações: 

Órgão: 	02 	Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Unidade: 	008 Secretaria Mun. De Obras e Coordenadoria de Meio Ambiente. 
Subunidade: 001 Secretaria Mun. De Obras e Urbanismo. 

Programa: 15 451 2288 2.337 - Obra de lnfraestrutura Urbana - CP 	 10.000,00 
Rubrica: 449052— Equipamentos e Mat. Permanentes. 	 10.000,00 

Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário 

TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS .....................................................................R$ 	10.000,00 

Art. 20  - Os recursos para fazer face à cobertura do artigo anterior serão 
provenientes das anulações das Dotações Orçamentárias constantes do 
Orçamento Programa de 2012, conforme discriminação: 

Órgão: 	02 	Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Unidade: 	008 Secretaria Mun. De Obras e Coordenadoria de Meio Ambiente. 
Subunidade: 001 Secretaria Mun. De Obras e Urbanismo. 

Programa: 15 451 2288 2.337 - Obra de lnfraestrutura Urbana - CP 	 10.000,00 
Rubrica: 449051 - Obras e Instalações. 	 10.000,00 

Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 09 de março de 2012. 
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
LL* 	

- 	 Estado do Rio de Janeiro 

	

,t) 	 Gabinete do Prefeito 
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MENSAGEM N° 189  DE 09 DE MARÇO DE 2012. 

ÈXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 

Cumprimentando-os, sirvo-me desta MENSAGEM para 
submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, o incluso 
PROJETO DE LEI que autoriza o PODER EXECUTIVO a incluir novas 
dotações no Orçamento Programa de 2012, através da abertura de Crédito e 
Especial por Anulação de Despesas. 

As inclusões constantes do PROJETO DE LEI anexo objetivam 
dotar o orçamento de rubricas necessárias ao atendimento de programa na 
área de Obras e Urbanismo conforme Lei Municipal no 2.362 de 21 de 
dezembro de 2011. 

Em sendo matéria de alta relevância, peço e espero que o 
PROJETO DE LEI anexo seja apreciado em REGIME DE URGÊNCIA, 
conforme faculta o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal. 

Receba Vossas Excelências)  a certeza da minha estima e 
elevada consideração. 

Atenciosamente, 

CARLINDO 
= Prefeito = 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
Vereador AGUINALDO SODRÉ 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - R.J. 



Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeià 
Estado do Rio de Janeiro 
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PROJETO DE LEI N° 	1 2011 
Autoriza abertura de Crédito Especial ao 
Orçamento de 2012 e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial junto ao 
Orçamento Programa de 2012, conforme discriminações: 

Órgão: 	02 	Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Unidade: 	008 Secretaria Mun. De Obras e Coordenadoria de Meio Ambiente. 
Subunidade: 001 Secretaria Mun. De Obras e Urbanismo. 

Programa: 15 451 2288 2.337 - Obra de lnfraestrutura Urbana - CP 	10.000,00 
Rubrica: 449052— Equipamentos e Mat. Permanentes. 	 10.000,00 

Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário 

TOTAL GERAL DOS CREDITOS .....................................................................R$ 	10.000,00 

Art. 20  - Os recursos para fazer face à cobertura do artigo anterior serão 
provenientes das anulações das Dotações Orçamentárias constantes do 
Orçamento Programa de 2012, conforme discriminação: 

Órgão: 	02 	Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Unidade: 	008 Secretaria Mun. De Obras e Coordenadoria de Meio Ambiente. 
Subunidade: 001 Secretaria Mun. De Obras e Urbanismo. 

Programa: 15 451 2288 2.337 —'Obra de lnfraestrutura Urbana - CP 	10.000,00 
Rubrica: 449051 - Obras e Instalações. 	 10.000,00 

Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  - Revogam-se ás disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia,, 09 de março de 2012. 
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